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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 269/2013 – GP/DIAD 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 21, Parágrafo  
Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno; 
 
CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n. 532/2013-MANAUSPREV, que 
recomendou a  revisão da aposentadoria da Sra. ALZIRA PARENTE DE 
ARAUJO, para inclusão do percentual de 11,98% referente a URV, ao 
vencimento integral, com efeito financeiro a contar de janeiro de 2013, 
nos termos da Lei n. 322, de 19/12/2012, e 
 
CONSIDERANDO que mais consta do Processo protocolado sob o n. 
2013/1119/1134/00500, de 24/04/2013, 
 

RESOLVE: 
 
REVISAR o ATO DA PRESIDÊNCIA N. 073/2008-GP/DIAD, de 09 de 
abril de 2008, publicado no DOM N. 1939, de 11 de abril de 2008, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
APOSENTAR, com base nos termos do artigo 6º da Emenda 
Constitucional n. 41/2003, c/c artigo 51, da Lei Municipal n. 870, de 
21.07.2005, a servidora ALZIRA PARENTE DE ARAÚJO, Técnico 
Legislativo Municipal, Classe “C”, Ref. I, Matrícula 0340-7, do quadro de 
pessoal efetivo da Câmara Municipal de Manaus, com os proventos 
mensais de R$ 2.868,61(dois mil oitocentos e sessenta e oito reais e 
sessenta e um centavos), discriminados na forma abaixo: 
 

 
REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se 
 
Manaus, 14 de junho de 2013. 
 

 

 
 

 

 
 
 

 

VENCIMENTO INTEGRAL DO CARGO DE 
TECNICO LEGISLATIVO MUNICIPAL C-I – 
Art. 18, da Lei nº 169, de 13.12.2005, c/c a Lei 
n. 322, de 19.12.12 ................................ 
 

 
 
 

R$ 2.206,62 

ADICIONAL TEMPO DE SERVIÇO (30%)- 
Art. 203, Parágrafo Único, da Lei nº. 1.118/71. 
 

 
R$    661,99 

VALOR DOS PROVENTOS INTEGRAIS......... 
 R$ 2.868,61 



 

 

 
 
 
 

 


